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PROCESSO LICITATÓRIO NO 078/2O24.PMCC.CPL

PREGÃO ELETRÔNEO NO 053/2024/SRP

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, através de seu (sua) Agente de Conhatação(a)

oficial, designado pelo Decreto n.19512023-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei

no 14.133 de 1 de abrilde 2021,do Decreto Municipaln" 1.358 de 01.06,2023, Lei Complementar no 12312006

e alteraçÕes posteriores e Lei Municip al no 921t2020, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, no modo de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM, com

objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de areia e pedras britas a serem utilizadas

na fabricação de manilhas, pavimentação e recuperação de vias urbanas e rural, atendendo as

necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará,

mediante as condiçÕes estabelecidas neste edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 23 de maio de2024, às 08h:00min, em sessão pÚblica, por meio de

sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condiçÕes de segurança, utilizando-

Se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contrataçã0, mediante a

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente paru a página eletrônica

www.portaldecompraspublicas.com.br, O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuiçoes: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condiçÕes de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade superior e propor

a homologaçã0.

O Edital estará disponível gratuitamente na página htto://www,canaadoscaraias.pa.qov.bíeditais/, no endereço

eletrônico www.portaldecomoraspublicas,com.br, no portal nacional de contratações públicas - PNCP e no

Mural de Licitaçoes do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Pará,

1. DOOBJETO:

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de areia e pedras britas a serem utilizadas na

fabricação de manilhas, pavimentação e recuperação de vias urbanas e rural, atendendo as

necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará,

conforme especificaçÕes e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital.
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2. DALEGTSLAçÂO:

2.'l. Lei no 14.'133, de 1 de abril de 2021 - Lei Geral de Licitações e Contratos;

2.2. Lei no 8.078, de 1 1 .09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

2.3. Lei Complementar Federal n0 12312006 e suas alterações posteriores, que institui o Estatuto Da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, regulamentada em Canaã dos Carajás através da Lei Municipal

no 92112020;

2.4. Decreto Municipal 1.358, de 01 de Junho de 2023, Dispõe sobre normas de licitação e contratos

administrativos para a Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Canaã dos

Carajás, nos termos previstos na Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021;

2.5. Decreto Federal11.46212023, que regulamenta os a(igos 82 a 86 daLeino 14.13312021.

2.6. Demais exigências deste Edltal e seus Anexos;

2.7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas deÍinições importanles, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério

de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificaçÕes praticadas no mercado;

c) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS - órgâo ticitante;

d) Licitante - Pessoa Íísica ou jurídica, que participa ou maniÍesta a intençáo de participar do processo

licitatório, sendo-lhe equiparável, o Íornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à
solicitação da Administração, oferece proposta;

e) Licitante vencedora - Pessoa Íísica ou jurídica, habilitada neste procedimento licitatório e detentora

da proposta mars vantajosa;

f) Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos

à prestação de serviços e aquisição de bens, para conlratações futuÍas;
g) Ata de Registro de Preços - documento vrnculativo, obrigacional, com caracteristica de compromisso

para futura contratação, em que se registram os preços, Íornecedores, órgâos participantes e

condiçoes a serem praticadas, conforme as disposiçôes contidas no instrumenlo convocatório e
propostas apresentadas;

h) 0rgão Gerenciador - órgão ou entidade da administraçáo pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços

dele deconente, neste Prefeitura Municipal DE CANAA DOS CARAJÁS;

i) Orgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;
j) 0rgão Não Participante - órgáo ou entidade da Administraçáo Pública que não participa dos

procedimentos iniciais da licitaçáo para registro de preços e não integra a ata de registro de preços;

k) Beneflciária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

l) Contratada - a BeneÍiciária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame licitatório;
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m) Contratante- PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS.

n) O Horário para atendimento ao público e das 08h:00min às 12h:00min

3. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DoS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTo:

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www. portaldecompraspublicas,com,br.

3.3. Caberá ao Agente de Contrataçã0, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação

no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

3.4. Acolhida a impugnaçã0, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteraçâo não afetar a formulação de propostas.

3.5. 0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de

Contrataçã0, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio

eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www. portaldecomprasoublicas,com. br.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serâo cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência pública municipal e no

mural de licitaçoes do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente ou ainda encaminhada por meio diverso ao determinado neste edital.

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser Íirmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DA PARTTCTPAçÂO NO PREGÃO:

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitaçã0, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas
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perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio

www.portaldecompraspublicas.com.br,

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

4.2. Não poderão participar desta licitaçâo, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente,

sob pena de recebimento das sançÕes previstas neste Edital:

a) Pessoas Íísicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame.

c) 0 autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou juridica.

d) As sociedades empresárias:

l.que não êxplorem ramo de atividade compativel com o objeto desta licitação;

ll.que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lll.que estejam incluidas no Cadastro Nacional de Condenações Civêis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponivel no Portal do CNJ e no âmbito deste município.

lV.integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em comum;

V.que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a volo ou controlador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vl.cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração

pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou Íunção de mnfiança

por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os inskumentos equivalentes;

Vll. Estrangeiras que não funcionem no pais;

Vlll.Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesqursa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitaçóes ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
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5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portalde Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçôes detalhadas para sua correta

utilizaçã0.

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanareventuais dúvidas pela

centralde atendimentos do Portalou pelo e-mailfalelcom@oortaldecomoraspublicas,com.br,

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras SuaS propostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

S.4. O credenciamento junto ao Portalde Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregã0.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS com apoio

técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para

esta licitaçã0,

6. DA APRESENTAÇÃO 0A PRoPOSTA E DOS DOCUMENToS DE HABTLTTAçÃ0.

6.1. Os licitantes encaminharã0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a descrição

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

entã0, encerrar-se-á automaticamente o envio da proposta.

6.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após solicitação

do agente de contratação no sistema eletrônico, no prazo de duas horas, prorrogável uma única vez por igual

periodo de oficio ou por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contrataçã0.

6.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave

de acesso e senha.

\-
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6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçâo de habilitaçã0,

ainda que haja alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no

123t2006.

6.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta;

6.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7. DO ENVIO DA PROPOSTA:

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a
data e hora marcadas para abertura da sessã0, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do

objeto ofertado e preç0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, entã0,

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigaçÕes necessárias para a execução do objeto desta licitaçã0.

7.2. Até a abertura da sessã0, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

7.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item em moeda corrente nacional;

b) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

c) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará

na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que involuntariamente, a
quebra de sigilo da proposta.

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condiçoes da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

bens,

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0.
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7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as

seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n0 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

for o caso;

l. A indicação do campo "não' apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seja

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são

veridicas, conforme art. 63, inciso l, da Lei 14.13312021.

c) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.

d) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

7.8. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os

documentos de habilitaçã0,

a) Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão

a licitante às sanções previstas neste editale na Lei no 14.133, de2021.

8. DAABERTURADA E DA FORMULAçÃO DE LANCES:

8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Agente de Contrataçã0, por meio do

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico,

8.3. 0 Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art,

59 da Lei no 14.13312021.

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

c) A nâo desclassificação da proposta não implica em sua aceitação deÍinitiva, que deverá ser

levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital.
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8.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Ílxado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo Agente de Contratação, devendo a oconência ser comunicada imediatamente ao

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipótese do subitem anterior, a oconência será registrada em campo próprio do sistema.

8.6. 0 licitante somente poderá oÍerecer lance inferior ao último por ele oÍertado e registrado pelo sistema.

8.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

8.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes

apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10. A etapa de lances da sessâo pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de

duração da sessão pública.

8.í1. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogaçã0, inclusive no

caso de lances intermediários.

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública encerrar-se-á

automaticamente.

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de

Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14. 0 intervalo mínimo de lances será de R$ 2,00 (dois reais), que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.í5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

reglstrado em primeiro lugar.

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

8.í7. Se o(a)Agente de Contratação(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequivelou veriÍicar

que houve erro de digitaçã0, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competltividade.
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a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado

em mais de 85%.

8.í8. No caso de desconexão com o Agente de Contrataçã0, no decorrer da etapa competitiva do Pregã0, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19. Seadesconexãoperdurarportemposuperioral0(dez)minutos,asessãoserásuspensaeteráreinício

somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame publicada no

Portalde Compras Públicas, http://www.portaldecomprasoublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora

para a sua reabertura.

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

9. DO EMPATE:

9.1. Consideram-se empate ficto as situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de

que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006, mediante a adoção dos seguintes

procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 9.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condiçÕes acima referidas, esta será considerada como a licitante

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 10 e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condiçáo cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, paÍa o exercício

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006.

0 Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 10 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.
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S) 0 disposto nas alineas de a) a f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela

licitante, para efeito de classificaçáo de aceitabilidade da proposta.

9.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, cuja as ofertantes não possuam margem de

preferência, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021

9.3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §30 do Art.48 da Lei no

Complementar 123/2006, cumulado com o aú. 10, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal no 92112020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa

Local aquela sediada no município de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa

Regional aquela constante da Região GeográÍica lmediata de Parauapebas, deÍinida sob o

código 15001, pelo lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatistica, que compreende, além de

Canaã dos Carajás, os municipios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;

9.4. Aplica-se o disposto neste item às situações em que as ofertas apresentadas pelas Mrcroempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

ao menor preço válido;

9.5. Caso não exjsta Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de prefeÍência, será veriÍicada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame;

9.6. A verificação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada após a

veriÍicação do empate ficto discriminado no item 8.1 deste edital, caso após a realização do desempate se

verifique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas terão o benefÍcio da preferência de contrataçáo, podendo estas, cobrir o ultimo

pÍeço ofertado

9.7. No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante

do processo Íazer novo pedido de licitaçã0.

9.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto satisfatório na fase de

negociaçã0, ou ainda no caso dos itens com cotas, náo haja grande diferença de preço enke o valor de cota

reservada e a cota principal em razão da falta de competitividade entre empresas de pequeno poÍte, o item

será adjudicado a Íavor da MEs / EPPs, sem prejuizo a escolha da oferta mais vantajosa a administraçã0.

9.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitaçã0, no campo "Valor Negociado', com

a devida justiÍicativa.
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í0. DA NEGOCTAçÃo DTRETA:

10.1. Encerradaa etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de Contratação

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de

julgamento e o valor estimado para a contrataçã0, para que seja obtida melhor proposta.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

10.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociaçã0, bem como a manifestação das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma errônea durante a fase de lances.

11. DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA:

1í.1. Encerrada a etapa de negociaçã0, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto ao preço e a sua exequibilidade.

íí.2. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor deÍinido para o respectivo objeto no Termo de

Referência.

a) A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contrataçã0, após a

negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou;

b) Quando solicitado a coneção da proposta final e a licitante não realizar no prazo deÍinido pelo

Agente de Contrataçã0.

11.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

11.4. Ê. indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a50% (cinquenta por cento) do valor

orçado pela Administraçã0.

a) Na hipótese de existirem propostas com indicios de inexequibilidade, consoante com o disposto

nos incisos lll dos arts. 1'l e 59 da Lei no 14.133121, para análise da viabilidade, a licitante deverá

apresentar, em até 2 (duas) horas, após a solicitação expressa do Agente de Contratação no chat, a

planilha de composição de custos e formação de preços, conforme ANEXO X.

b) Nestes termos, recomenda-se às licitantes que, desde logo, prepararem as planilhas de

composição de custos e formação de preços para apresentarem durante o certame, quando solicitadas

pelo Agente de Contrataçã0.

c) A planilha deverá ser apresentada juntamente com orçamento ou nota fiscal de entrada do

produto com o fito de demonstrar o valor de compra.

d) Não serão aceitos orçamentos que não contenham assinatura e número de CNPJ da emitente,

o orçamento ou nota Íiscal deverá ser emitido por distribuidor, atacadista ou fabricante do produto cotado,

não sendo admitido orçamentos ou notas fiscais emitidas por varejista,

e) Não serão aceitos orçamentos ou notas fiscais emitidas após a abertura do certame.
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0 0 agente de contratação, em caso de dúvidas, poderá solicitar comprovantes das informaçÕes

prestadas, especialmente quanto aos percentuais ou custos informados de impostos, taxas, frete e

demais despesas apresentadas nas composiçóes de custos.

11,5. Conclusa a análise de exequibilidade, o Agente de Contratação convocará o licitante para enviar, via

sistema, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo de até 02 (duas) horas,

por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

a) Após o envio dos valores readequados via sistema, o Agente de Contratação fará a veriÍicaçã0,

Íazendo a aprovação da mesma ou a rejeitando de forma fundamentada.

b) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os preços

aprovados, documento vinculante entre os participantes e a administração, ao qual Íigurará para efeitos

de proposta consolidada de preços, juntado aos autos com a proposta inicial encaminhada.

c) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances finais dados em todos

os itens, inclusive em itens que não estejam provisoriamente classiÍicados em primeiro lugar,

d) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitaçã0.

11.6. O Agente de Contratação, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra

forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificaçã0, que deveráo ser encaminhados

como diligência,

a) A anematante deverá, quando solicitado pelo Agente de Contratação, indicar o site do fabricante

para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

11.7. 0 não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Agente de Contratação

acarretará a desclassiÍicação da proposta, sem prejuizo da instauração de processo sancionatório contra o

licitante.

í'1.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a

prazo e especiÍicaçÕes do produto ofertado ou qualquer condição que importe modiÍicaçáo dos seus termos

originais, ressalvadas apenas aquelas alteraçóes destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a

alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

í'1.9. O Agente de Contratação em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências

necessárias para averiguar a conÍormidade da proposta com as especiflcações mínimas previstas no Termo de

Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital.

11.'l0,Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou

lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

a) Nas hipóteses em que o Agente de Contralação não aceitar a proposta e passar à subsequente,

serão observados os procedimenlos previstos nos itens 09 e 1 1.

11.'l í. Havendo necessidade, o Agente de ContrataÉo suspenderá a sessã0, informando no'chat" a nova data

e horário para a continuidade.
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11.12.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá

nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123/2006,

seguindo-se a disciplina estabelecida no item 09 deste edital, se for o caso.

12. DA HABTLTTAçÃO

12.1. 0s documentos de habilitação são os necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante

de realizar o objeto da licitaçã0, nos termos dos arts, 62 a70 da Lei n0 14.133, de 2021.

'12.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) vencedor(s), os

documentos deverão ser apresentados em formato digital, de preferência em arquivo único e na ordem definida

nesse edital,

í2.3. 0s documentos deverão ser anexados no prazo de duas horas, após solicitação do agente de

contrataçã0.

í2.4. Serão exigidas, para fins de habilitaçã0, as seguintes declaraçÕes:

a) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declaraçÕes informadas são

verídicas, conforme art.63, inciso l, da Lei 14,13312021.

b) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas,

c) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

12.5. Ainda, serão exigidos, para fins de habilitaçã0, os documentos relativos à habilitação jurídica, à

qualificação têcnica, à regularidade fiscal, sociale habalhista e à qualificação econÔmico-financeira, conforme

a seguir delineados.

12.6. Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser apresentada por cada licitante limita-

se à comprovação de existência juridica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da

atividade a ser contratada, devendo a existência da pessoa juridica ser comprovada através de um dos

documentos a seguir, conforme o tipo societário, devidamente acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercialda respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede;
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d) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede;

0 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da Assembleia no

a que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: decreto de

autorizaçã0.

12.7. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em

características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0, que apresentem

no mínimo as seguintes informaçÕes: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, perÍodo de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

l- O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçÕes suficiente para qualificar e quantificar o

fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a administração conÍirmar sua

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de

todas as inÍormaçÕes necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.

II- A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor

significativo do objeto da licitaçã0, assim consideradas as que tenham valor individual igual

ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contrataçã0.

lll- Para atendimento do inciso anterior, serão aceitos atestados com quantidades mínimas

de 50% (cinquenta por cento) dos seguintes itens 3, 5, 6, 7, 9, 10, 11 e 12, sendo aceito o

somatório de atestados de capacidade técnica.

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçÕes e das condiçoes

locais para o cumprimento das obrigaçoes objeto da licitaçã0,

c) Licença Ambiental (LO), emitida pelo órgão competente, seja ele das esferas Municipal, estadual

ou Federal, conforme a legislação aplicável, ou a sua dispensa;

d) Licença especíÍica para exploração de recursos minerais expedida pelo órgão local competente,

do municÍpio de situação da extraçã0,

Observação: No caso das licitantes que comercializam o material, estas deverão apresentar os

documentos exigidos nos itens supra, em nome de seu fornecedor.

12.8. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto licitado;
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c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

l. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Divida Ativa da Uniã0,

fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão

Conjunta emitida pela Receita Federaldo Brasil;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por Lei;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no no 5,452, de 1o de maio de 1943;

f) Declaração da licitante de que não possuiem seu quadro de pessoalempregado(s)com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do

art.7o da Constituição Federal;

í2.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis dos dois últimos exercicios sociais. Serão

aceitos, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

I- Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraçã0, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porle e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial e demonshações contábeis;

ll. Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped),

incluindo Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

e assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial e demonstraçoes contábeis; juntamente com o comprovante de recibo de

entrega de escrituração Contábil Digital;

!ll. Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocópia do Balanço

de Abertura;

lV- Sociedade constituida a menos de dois anos: originalou fotocópia do Balanço

Patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício.

b) 0 balanço patrimonial e as demonstraçÕes contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

o A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (um) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO

PRAZO

LG (Liquidez Geral)=
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PASSIVO CIRCULANTE + EXGÍVEL EM LONGO

PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSN/IC CIRCUIJANTE + EXGíVEL EM LONGO

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

. As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanç0.

. caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

12.í0.Orientações gerais sobre a habilitação:

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de copia reprográÍica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital,

b) Após a entrega dos documentos para habilitaçã0, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei no 14.133121, art. 64):

l- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame;e

ll- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

lll- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, via

diligência, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no

prazo de duas horas sob pena de inabilitaçã0.

c) 0s documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidoes ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas ate 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregã0. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.
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e) As declara@es exigidas neste edital deverão ser conÍeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitaçã0.

f) Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de

consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não

identiÍicar a atividade desempenhada por cada consorciado individ ualmente, serão adotados os

seguintes critérios na avaliação de sua qualiícação técnica:

h Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências

atestadas deveÉo ser reconhecidas para cada emplesa consorciada na proporção

quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitaçóes para contrataçâo de

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas

as experiências atestadas serão reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;

ll. Caso o atestado tenha sido emitido em Íavor de consórcio heterogêneo, as experiências

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos

campos de atuação, inclusive nas licitaçÕes para contratação de serviços têcnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual.

lll- Para fins de comprovaçâo do percentual de participação do consorciado, caso este não

conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser iuntada ao atestado ou à

certidâo cópia do instrumento de constituição do consórcio.

S) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados, o Agente de

Contrataçáo suspenderá a sessã0, informando no "chaf a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

h) Será inabilitado o licitante quê não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

Agente de Contratação, Íicando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

i) No julgamento da habilitação e das propostas, o Agênte de Contratação poderá sanar

erros ou falhas que nâo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, rêgistrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhês

validade e eficácia para fins de habilitaçâo e classificação'

j) No caso de inabilitaçã0, haverá nova veriÍicação da eventual ocorÉncia do empate Íicto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n" 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

k) Se a proposta náo for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçã0, o

Agente de Contratação, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classiÍcaçã0, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

l) Constatado o atendimento plêno às exigências Ílxadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.
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m) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite.

n) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas as

certidões previstas neste êdital, ainda que com restriçÕes, na forma do art.43 da LC n. 123/06 alterada

pela LC n. 147114. A sua contratação será condicionada à apresentaçáo de nova documentaçá0, que

comprove a sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi

declarada como vencedora do certame.

o) 0 prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, a

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito

e emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

p) 0 benefício de que trata o item B não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da

apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

q) A não regularização da documentaçã0, no prazo Íixado na alinea m), implicará na inabilitação do

licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no item 19 e seus subitens, deste Edital.

r) E Íacultado a administração realizar diligências para sanar falhas ou vicios nos documentos

apresentados, inclusive para verificar a veracidade, especialmente em relação aos atestados de

capacidade técnica, podendo ser solicitado notas Íiscais de entrada e saida, contratos e demais

documentos comprobatórios, assim como consultar portais públicos em caso de atestados emitidos por

órgãos da administração pública.

13. DOS RECURSOS:

í 3.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 20 (vinte) minutos.

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

Íicando o Agente de Contratação aulorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da maniÍestação da intenção de recurso o Agente de Contrataçâo não adentrará no mérito

recursal, mas apenas verificará as condiçoes de admissibilidade do recurso.

c) 0s interessados que porventura queiram ter vistas do processo licitatório poderão comparecer à

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, situada à Rua América esquina com

Rua Josê Vicente Vitor, quadra 79, baino novo horizonte, dentro do horário de alendimento ao público

para obtenção da vista processual.

13.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente de Contratação, a licitante deverá apresentar as

razões do recurco no prazo de 03 (três) dias úteis, flcando as demais licitantes, desde logo, intimadas para,

querendo, apresentar contrarrazÕes em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da reconente.
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a) As razões e contrarrazÕes serão recebidas exclusivamente por meio de campo prÓprio no

Sistema, Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente

ao Agente de Contratação ou enviadas por quaisquer outros meios (E-mail, fax, correspondência, etc).

13.3. Caberá ao Agente de Contratação receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos,

podendo reconsiderar suas decisôes no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento das razões e

contrarrazões ou, neste mesmo prazo, Íazê-lo subir devidamente informando a autoridade superior para a

decisão final no prazo de 10 (dez) dias úteis.

13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento,

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,

13.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

14. DAREABERTURADASESSÃO

14.í A sessão pública poderá ser reabeÍa:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

b) Quando houver erro na aceitação do preço ou dos documentos de habilitação do vencedor ou

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC no 12312006. Nessas

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances;

c) Na hipótese de a sessão ser suspensa de oficio, mediante decisão judicial ou acautelatÓria;

d) No caso de desconexã0.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.3 O reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

14.4 Não se aplica o prazo disposto na cláusula anterior se no ato de suspensão for deÍinido data e horário

para retomo da sessã0.

15. DAADJUDTCAçÃO E HO

15.í. Encerradas as fases de julgamento e habilitaçã0, e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71 da Leino 14.133, de2021.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

16.1. Sem prejuízo do disposto no Decreto Federal 1 1 .46212023,que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei no

14.13312021, a Ata de Registro de Preços referente ao fornecimento de produtos será formalizada e conterá,

necessariamente, as condições já especificadas neste Ato Convocatório.

\-
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16.2, A minuta da Ata de Registro de Preços que será Íirmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A
CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo lX.

16.3. Não serão aceitos quantitativos inferiores ao máximo previsto no edital.

'16.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.

't 6.5. E vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade da ata oriunda do presente processo.

16.6. Será aceito o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviç0, desde que aceitem cotar o

objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de conlratação de acordo com a ordem

de classiÍicaçã0.

í6.7. 0s preços registrados e os contratos deles deconentes poderão ser reajustados ou repactuados após 1

(um) ano da data-base Íixada na Ata de Registro de Preços ou ainda, a qualquer tempo:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência defatos imprevisíveis

ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado,

nos termos da alinea "d'do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133,de2021.

b) Decorrente de criaçá0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

í6.8, A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado

serão liberados do compromisso assumido, sem apllcação de penalidade.

l6.9.0registrodolicilantevencedorserácanceladopeloórgâogerenciadorquando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.

16,10.0 cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, tolal ou parcialmente, pelo gerenciador, desde

que devidamente comprovados e justiÍicados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os
preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

í 6.11.4 Administração da C0NTRATANTE convocará oÍicialmente a licitante vencedora, durante a validade da

sua proposta para, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, assinar a ata de Registro de Preços, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançoes previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93.

16.12. 0 prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocona molivo justiÍicado e aceito pela

CONTRATANTE,

16.13.Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantêm as

condiçoes de habilitaçã0.

16.14. Fica a cargo da administraçáo quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à
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ordem de classificaçã0, para Íazê-lo, nas condiçôes propostas pelo licitante vencedor, sem prejuizo da

aplicaçâo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

í6.15.Cas0 nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

16.16. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo

estabelecido pela Administraçã0, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as

penalidades legalmente estabelecidas,

a) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos da alínea a) da

cláusula 15.7.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

17.1. Após a assinatura da ata de registro de preços e durante o seu período de vigência, a beneficiária será

convocada para assinar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho, conforme conveniência da

administraçã0,

17.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condiçÕes definidas no art. 92 da Lei no

14.133t2021e observará os termos contidos na minuta Anexo Vlll deste Edital ou as disposições constantes

de instrumento equivalente,

17.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 03 (três) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14.13312021.

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma

única vez por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão gerenciador.

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçã0, importará na decadência do direito à

contrataçã0, sem prejuizo das penalidades estabelecidas neste edital e em Lei.

c) A(s)empresa(s) vencedora(s)do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-43),

conforme resolução n011.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos especiflcos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas dos

municipios do estado do Pará.

17.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçÕes de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.5. Será facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçÕes estabelecidas, convocar os licitantes
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remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.

17.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos da cláusula anterior, a

Administraçã0, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtençâo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicare celebraro contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

17 .7 . O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

17.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuiçÕes previstas na legislação

aplicável ao caso,

í7.9. E vedada a subcontrataçã0, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregã0.

17.10.0 objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo de

Referência, Anexo I deste Editale observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo Vlll, ou

instrumento equivalente.

18. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

18.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas neste edital.

18.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços.

18.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigaçÕes constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

18.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado.

18.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências constantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e Vlll ao presente edital.

18.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiçoes;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
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18.7. Efetuar o fornecimento dentro das especificaçôes e/ou condições constantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.

í8.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não

autorizadas pela C0NTRATANTE;

í8.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

18.í0. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante

o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão;

í 8.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamaçÕes a respeito da qualidade do fornecimento;

18.12. Substituir qualquer produto que não atenda às especificaçÕes deste Edital;

í8.l3.Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

18.14.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos;

í8.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

18.16.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão;

18.17.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o

objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

í8.18.É expressamente proibida a conlratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

í8.19.É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autori zaçáo da Ad m inistração da CONTRATANTE;

18.20.Ê.vedada a subcontratação de outra empresaparua execução do objeto deste Pregão;

19. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE:

19.í. lndicar o Fiscal ou Gestor do Contrato, conforme disposto no art. 67 da Lei no 8,666/'1993.

í9.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

\.,
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í9.3. Fornecer e colocar à disposição da Conkatada, todos os elementos e informações que se ftzerem

necessários à execução dos serviços.

í9.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no serviço

prestado.

í9.5. NotiÍicar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como Íiscalizar a execução do objeto contratado.

20. DA FTSCALTZAçÃo:

20.í. A execução dos serviços será acompanhada e Íiscalizada por um representante da Administraçã0,

especialmente designado pelo conkatante, que anotará em registro próprio todas as oconências, determinando

o que Íor necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.

20.2. As regras de Íiscalizaçá0, recebimento, atesto e pagamento estão deÍinidas na minuta contratual, Anexo

Vlll deste Edital ou no instrumento equivalente.

2',1. DASSANçÓESADM|N|STRAT|VAS:

2'1.1. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administralivas previstas na Lei n0 14.133de2021,eàsdemais

cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa.

2í,2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Í) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

S) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçáo falsa durante a licilação ou a execução do contrato;

i) Fraudar a licitação ou praticar ato Íaudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

21.3. A Administração poderá aplicar sançôes de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e,

ainda, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, conforme previsto no art. 153 da Lei n0 14.133121 .
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21.4. Na aplicaçâo das sanções serão considerados, a natureza e a gravidade da infração cometida; as

peculiaridades do caso concreto; as ckcunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provierem

para a Administração Pública.

2í.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I

docaputdoart. 155daLei no 14.133121, quando náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave.

21.6. A sanção de multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por

cento) do valor do conkato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. l55daLei n0 '14.1333/21.

2í.7. A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 Lei no 14.133121, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contralar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançã0, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

21.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas prêvistas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 da Lei n014.133/21, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido artigo que

justifiquem a Ímposição de penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (kês) anos e máximo de 6 (seis) anos.

21.9. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamênte com a de multa.

21.í0.A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

do dano causado à Administração Pública.

21.11.4 aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminishativo que

assegurará o conhaditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei no'14.133/21.

21.'12.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o principio da

proporcionalidade.

22, DAS DISPOSçÔES GERAIS:

22.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS poderá revogar este Pregão por razóes de

interesse público deconente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo

por ilegalidade, de oÍicio ou por provocação de tercekos, salvo quando Íor viável a convalidação do ato ou do

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

a) A anulação do pregão induz à do contrato.

PÁGINÂ 25 DE 63



ESIADO DO PAú
PREFEITURA MUNIcIPAL DE CANAA DoS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.2. É Íacullado àautoridade superior ou o agente de contratação, em qualquer Íase deste Pregão, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para Íins de classiflcação e habilitaçã0.

22.3. Os beneÍÍcios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no 123, de '14 de dezembro de 2006, não se aplicam,

a itens ou lotes, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para Ílns de enquadramento

como empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 40, §10, inciso l, da Lei no 14.1$U.

22.4. 0s benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, Íicam limitados

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitaçã0, ainda

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para Íins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

22.5. 0 desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassificaçáo de sua proposta, desde que seja possivel a aferição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realização da sessáo pública do pregã0.

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento.

22.7. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás.

22.8. 0s horários estabelecidos neste edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na

documentação relativa ao certame.

22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administraçã0, o principio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contrataçã0.

22.10.4 autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla deÍesa,

22.íí.0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

a) A Íalsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas

implicará a imediata desclassiflcação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisáo do contrato ou do documento equivalente, sem prejuizo das demais sanções

estabelecidas neste edital.

22.12. 0 foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusáo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais Íesultantes da presente licitação e da

aplicação do presente Edital.

22.13. 0s casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Agente de Contratação (a), via

pedido de esclarecimento a ser protocolado na forma deÍinida no presente edital.
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22.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.oortaldecompraspublicas.com.br e

também no portal da transparência pública municipal no link htto://www.canaadoscaraias,pa.qov.br/editais/,

inserindo os termos de busca, assim como no Mural de LicitaçÕes do TCM/PA e no Portal Nacional de

ContrataçÕes Públicas - PNCP.

22J5. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, situada à Rua América esquina com Rua José Vicente Vitor, quadra

79, baino novo horizonte, dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual e

ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio eletrônico

http://www.canaadoscaraias.pa.oov,br/editais/ inserindo os termos de busca.

23, ANEXOS

23.í. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO l- Termo de Referência;

b) ANEXO ll - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

c) ANEXO lll- Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

d) ANEXO lV - Modelo de Declaração de conhecimento;

e) ANEXO V - Modelo de Declaração que Cumpre os Requisitos de Habilitação e Veracidade;

0 ANEXO Vl - Modelo de Declaração que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos;

g) ANEXO Vll - Modelo de Declaração que a proposta compreende a integralidade dos custos;

h) ANEXO Vlll- Minuta de Contrato;

i) ANEXO lX - Minuta de Ata de Registro de Preços;

j) ANEXO X- Planilha de composição de custos e formação de preços.

Canaã dos Carajás- Pará, 10 de maio de 2024.
ooemnto âssioado digitrtmnte

gmIh. DdTGL SFEnnAi S tÍT tü
Data: 10105/2024 13:27:55{3@
v!riíiqu€ êm https://€lidar.fi .gorbr

Doucus FrRnerRn SRrrRruR

Agente de Contratação

Dec. 195/2023-GP
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TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de areia e pedras britas a serem
utilizadas na fabricação de manilhas, pavimentação e recuperação de vias urbanas e rural, atendendo
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás, Estado do

Pará, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

PLANILHA DESCRITIVA

Item Nome

Preço

Estimado Quantidade Unidade Total

L

AREIA TIPO SAIBRO CP - agregado para construção

civil, do tipo areia Sabrosa, retiradas em locais de água

corrente com licenciamento ambiental, usada para

levante de paredes, alvenaria e reboco, granulometria

média. Os agregados miúdos devem apresentar

partículas individuais resistentes, livres de torrões de

argila e outras substâncias nocivas. Deve apresentar

equivalência de areia igual ou superior a 55% (DNER-

ME 0s4)

Rs 100,08 5.625 Tonelada

2

AREIA TIPO SAIBRO CR - agregado para construção

civil, do tipo areia Sabrosa, retiradas em locais de água

corrente com licenciamento ambiental, usada para

levante de paredes, alvenaria e reboco, granulometria

média. Os agregados miúdos devem apresentar

partículas individuais resistentes, livres de torrões de

argila e outras substâncias nocivas. Deve apresentar

equivalência de areia igual ou superior a 55% (DNER-

ME 054)

Rs 100,08 L.875 Tonelada Rs 187.650,00

3

AREIA TIPO LAVADA CP- agregado para construção

civil, do tipo areia Sabrosa, retiradas em locais de água

corrente com licenciamento ambiental, usada em

pisos, fabricação de manilhas e bueiros, granulometria

média. Os agregados miúdos devem apresentar

partículas individuais resistentes, livres de torrões de

argila e outras substâncias nocivas. Deve apresentar

Rs 115,68 16.875 Tonelada Rs 1.952.100,00

Rs 562.950,00
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I

equivalência de areia igual ou superior a 55% (DNER-

ME 0s4)

Tonelada Rs 650.700,00Rs 115,68 5.625AREIA TIPO LAVADA CR- agregado para construção

civil, do tipo areia Sabrosa, retiradas em locais de água

corrente com licenciamento ambiental, usada em

pisos, fabricação de manilhas e bueiros, granulometria

média. Os agregados miúdos devem apresentar

partículas individuais resistentes, livres de torrões de

argila e outras substâncias nocivas. Deve apresentar

equivalência de areia igual ou superior a 55% (DNER-

ME 0s4)

33.750 Tonelada Rs 4.280.175,00Rs L26,82BRITA O (ZERO) CP - agregado mineral resultante da

britagem de rocha, malha de 12 milímetros, produto

de dimensões reduzidas, em relação a brital, indicada

para fabricação de vigas e vigotas, lajes pré-moldaras,

intertravados, tubos, blocos, bloquetes,

paralelepípedos de concreto, chapisco e acabamento

em geral, seus fragmentos deverão ser angulares, de

boa qualidade, tenazes, duros e duráveis, livres de

torrões de argila, fragmentos moles ou alterados, de

fácil desintegração, agregado graúdo, deve apresentar

partículas sãs, limpas e duráveis, livres de torrôes de

argila e outras substancias nocivas. Deve atender aos

seguintes requisitos: a) desgastes Los Angeles igual ou

inferior a5O%, conforme NBR NM 51; b)quando

obtidos por britagem de pedregulh os, 9OYo em massa

dos fragmentos retidos na peneira ne 4, de 4,8 mm,

devem apresentar no mínimo uma face fragmentada

pela britagem; c) índice de forma superior a 0,5 e

partículas lamelares inferior a 10% conforme NBR

695a; d) os agregados devem apresentar perdas

inferior a 72% quando submetidos a avaliação da

durabilidade com sulfato de sódio, em cinco ciclos,

conforme DNER-ME 089

Rs L.426.725,0011.250 ToneladaRs 126,82

6

BRITA 0 (ZERO) CR - agregado mineral resultante da

britagem de rocha, malha de 12 milímetros, produto

de dimensões reduzidas, em relação a brital, indicada

para fabricação de vigas e vigotas, lajes pré-moldaras,

intertravados, tubos, blocos, bloquetes,

5
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paralelepípedos de concreto, chapisco e acabamento

em geral, seus fragmentos deverão ser angulares, de

boa qualidade, tenazes, duros e duráveis, livres de

torrões de argila, fragmentos moles ou alterados, de

fácil desintegração, agregado graúdo, deve apresentar

partículas sãs, limpas e duráveis, livres de torrôes de

argila e outras substancias nocivas. Deve atender aos

seguintes requisitos: a) desgastes Los Angeles igual ou

inferior a5O%o, conforme NBR NM 51; b)quando

obtidos por britagem de pedregulhos,glYo em massa

dos fragmentos retidos na peneira ne 4, de 4,8 mm,

devem apresentar no mínimo uma face fragmentada
pela britagem; c) índice de forma superior a 0,5 e

partículas lamelares inferior a Llo/o conforme NBR

695a; d) os agregados devem apresentar perdas

inferior a !2% quando submetidos a avaliação da

durabilidade com sulfato de sódio, em cinco ciclos,

conforme DNER-ME 089

7

BRITA % CP - agregado mineral resultante da britagem

de rocha, malha de 24 milímetros, apropriado para

fabricação de concreto para qualquer tipo de

edificação de colunas, vigas e lajes assim como em

diversas aplicações na construção de edificações de

grande porte, seus fragmentos deverão ser angulares,

de boa qualidade, tenazes, duros e duráveis, livres de

torrôes de argila, fragmentos moles ou alterados, de

fácil desintegração deve apresentar partículas sãs

limpas e duráveis, livres de substancias nocivas. Deve

atender aos seguintes requisitos: a) desgaste lós

Angeles igualou inferior a50o/o, conforme NBR NM 51;

b) quando obtidos por britagem de pedregulhos,gOYo

em massa dos fragmentos retidos na peneira ne4, de

4,8mm, devem apresentar no mínimo uma face

fragmentada pela britagem; c) índice de forma

superior a 0,5 e particulares lamelares inferior a 10%o,

conforme NBR 6954; d) os agregados devem

apresentar perdas inferiores a L2% quando

submetidos a avaliação da durabilidade com sulfato

de sódio, em cinco ciclos, conforme DNER-ME 089

Rs 120,05 22.500 Tonelada Rs 2.701.125,00
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BRITA % CR - agregado mineral resultante da britagem

de rocha, malha de 24 milímetros, apropriado para

fabricação de concreto para qualquer tipo de

edificação de colunas, vigas e lajes assim como em

diversas aplicações na construção de edificações de

grande porte, seus fragmentos deverão ser angulares,

de boa qualidade, tenazes, duros e duráveis, livres de

torrões de argila, fragmentos moles ou alterados, de

fácil desintegração deve apresentar partículas sãs

limpas e duráveis, livres de substancias nocivas' Deve

atender aos seguintes requisitos: a) desgaste lós

Angeles igual ou inferior a 5Oo/o, conforme NBR NM 51;

b) quando obtidos por britagem de pedregulhos,9Oo/o

em massa dos fragmentos retidos na peneira ne4, de

4,8mm, devem apresentar no mínimo uma face

fragmentada pela britagem; c) índice de forma

superior a 0,5 e particulares lamelares inferior a 7Oo/o,

conforme NBR 6954; d) os agregados devem

apresentar perdas inferiores a 12% quando

submetidos a avaliação da durabilidade com sulfato

de sódio, em cinco ciclos, conforme DNER-ME 089

Tonelada Rs 5.488.312,50Rs 97,57PÓ DE BRITA CP - Agregado mineral resultante da

britagem de rocha, malha de 5 milímetros, indicada

especialmente para calçamento com base asfáltica e

de concreto para obtenção de textura fina, seus

fragmentos deverão ser angulares, de boa qualidade,

tenazes, duros e duráveis, livres de torrões de argila,

fragmentos moles ou alterados, de fácil desintegração

os agregados miúdos devem apresentar partículas

individuais resistentes, livres de torrões de argila e

outras substancias nocivas. Deve apresentar

equivalência de areia igual ou superior a 55% (DNER-

ME0s4)

Rs L.829.437,50Rs 97,57 18.750 ToneladaPÓ DE BRITA CR - Agregado mineral resultante da

britagem de rocha, malha de 5 milímetros, indicada

especialmente para calçamento com base asfáltica e

de concreto para obtenção de textura fina, seus

fragmentos deverão ser angulares, de boa qualidade,

tenazes, duros e duráveis, livres de torrões de argila,

fragmentos moles ou alterados, de fácil desintegração
10
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Rs 120,05 7.500 Tonelada Rs 900.375,00
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os agregados miúdos devem apresentar partículas

individuais resistentes, livres de torrões de argila e

outras substancias nocivas. Deve apresentar

equivalência de areia igual ou superior a 55% (DNER-

ME0s4)

11

PEDRA DE MÃO OU PEDRA RAçÃO Cp - A pedra de

mão de agregado graúdo constitui do material que

passa no britador primário (uma pedra bruta, de

maior dimensão) e é retido na peneira de 76mm, com

dimensões que variam entre 76 a 250 mm. A pedra de

mão também 'conhecida por ração, pedra pelmão ou

pedra amarroada e empregada na construção de

fundações em geral, aterramentos, drenagem de

areas alagadas, muros de contenção, barreiras,

nivelamentos de areas etc... O agregado graúdo deve

ser constituído por pedra britada tipo rachão, produto

total da lbritagem primária, devendo ser lconstituído

de fragmentos duros, lli*por e duráveis, livres de

l"*."sso. de partículas lamelares lou alongadas, ou de

fácil I desintegração, e de outras substâncias

prejudiciais. Deve atender à seguinte especificação: a)

Durabilidade ao sulfato de sódio: perda máxima

de2OYo b) Desgaste no ensaio Los Angeles inferior a

55%

Rs 709,7L 33.7s0 Tonelada Rs 3.702.7L2,50

T2

PEDRA DE MAO OU PEDRA RAçÃO CR - A pedra de

mão de agregado graudo constitui do material que

passa no britador primario (uma pedra bruta, de

malor dimenssão) e é retido na peneira de 76mm,

com dimenssões que variam entre 76 a 250 mm. A

pedra de mão tambem 'conhecida por ração, pedra

pelmão ou pedra amarroada e empregada na

cosntrução de fundações em ger al, aten amento s,

drenagem de areas alagadas, muros de contenção,

barreiras, nivelamentos de areas etc... O agregado

graúdo deve ser constituído por pedra britada tipo
rachão, produto total da britagem primária, devendo
ser constituído de fragmentos duros, limpos e
duráveis, livres de excessos de partículas lamelares ou

alongadas, ou de fácil desintegração, e de outras
substâncias prejudiciais. Deve atender à seguinte

Rs L09/t 7t.250 Tonelada Rs 7.234.237,50
.^.
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especificação: a) Durabilidade ao sulfato de sódio:

perda máxim a deTOo/o b) Desgaste no ensaio Los

Angeles inferior a 55%

s.625 Tonelada Rs 552.487,50Rs 98,22AREIA LAVADA FINA CP - . Agregado para construção

civil, usada para levante de paredes alvenarias e

reboco, granulometria íina. Os agregados miúdos

devem a presenta r pa rtícu las individuais resistentes,

livres de torrões de argila e outras substâncias

nocivas. Deve apresentar equivalência de areia igual

ou superior a 5 50Á (DNER-ME 054

1.875 Tonelada Rs 562.950,00Rs 98,22AREIA LAVADA FINA CR - . Agregado para construção

civil, usada para levante de paredes alvenarias e

reboco, granulometria íina. Os agregados miúdos

devem apresentar partículas individuais resistentes,

livres de torrões de argila e outras substâncias

nocivas. Deve apresentar equivalência de areia igual

ou superior a 5 50Á (DNER-ME 054

Valor Total: RS 25.653.150,00

13

14

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,

conforme Decreto no 10.81 8, de 27 de setembro de 2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação sera de/inhada na solicítação de

contrato, naforma do artigo 105, 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

2.1, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice

deste Termo de Referência.
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3. DESCRTÇÃO OA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O
crclo DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFTCAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descriçdo da soluçõo como um todo encontra-se pormenorizada em
tópico especíJico dos Esíudos Técnicos Preliminares, apêndice desíe Termo de
Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Indicaçdo de marcas ou modelos (Art. 4l, inciso I. d

4.1. Na presente contrataçdo será qdmitida a indicação da(s) seguinte(s)
marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos
Estudos Técnicos Preliminares : (...)

Da exigência de carta de solidariedade

4.2. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de
solidoriedade emitida pelo fabricante, que ossegure a execuçdo do contrato.

Subcontratação

4.3. Não é admitida o subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade,
de acordo com o código de defesa do consumidor

s. MoDELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. Os fornecimentos provenientes desta soliciíação serão realizodos de

forma fracionada, conforme demanda, mediante o requisiçtio/autorização expedida
por cada órgão no prazo mdximo de até três diqs.

5,2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço secretaria municipal
de obras: novo horizonte III avenida anhanguera s/n, bairro Novo horizonte 3, zona
urbana do município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as norrnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

^
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

6,4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou insírumento equivalente; o órgão ou

entidade poderá convocor o representante da empresa contratada pora reunião inicial
para apresentação do plano de /íscalização, que conterd informações acerca das

obrigações controtuais, dos mecanismos detiscalização, das estratégias para execução

do objeto, do plano complementar de execução du contraíada, quando houver, do

método de aferiçdo dos resultados e das sanções aplicdveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133. de 2021. art. ll7.
caN).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração. (Decreto no I I .246, de 2022, art.22,Yl);

6.7.í.O fiscal técnico do contrato anotarâ no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do

que for necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no

I 4. 1 33. de 202 I . art. 1 I 7. § 1 ", e Decreto no | 1.246. de 2022. art. 22. ll\:

6.7.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando

prazo para a correção. ("Decreto n" 11.246. de 2022. art.22.lll);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

(Decreto n' | 1.246. de 2022. art.22.lY).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor

do contrato.( ).
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6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual (Deqeto n' 11.246. de 2022. art.22.Yll\.

6.8. O Íiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalizaçáo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e II. do Decreto n"
11.246. de 2022\.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuaúttempestivamente na solução do problema, reportando
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competênci a; (Decreto n' | | .246. de 2022 ^ art. 23. lY\.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para frns de
atendimento da finalidade da administração. de2022 2

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (W022. art. zl"lll\.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência. (.Decreto no ll.246. de 2022. art. 2l.ll\.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decretg n' l)24L de 2022. art.21.Ylll\.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilizaçáo para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 202l,oupelo agente ou pelo
setor com competênciaparatal, conforme o caso. o 11 )46 de)O)) art )1

a

D.
íT)ecreto n'
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6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou proÍrogação contratual. (Decreto n' 11.246. de 2022. art.22.Yll).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
(.Declleto no | 1 .246. de 2022. art. 27. Y Í).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta.

7.2.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 3 três

dias corrido, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades, caso seja sando. Entretanto não seja saneado os vicio
apresentado sera aberto procedimento administrativo para fins de penalização.

7.3. O recebimento defrnitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis. a contar

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021 , o pÍazo máximo
para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias úteis.

7.5. O prazo paru recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
paÍa a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133"

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
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verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,

não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o pÍazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se
a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no

14.133. de2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a)
b)
c)
d)
e)
f)

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor apagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis.

7.11. Havendo eÍro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta frcarát

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o pr.vo após a comprovação da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, ou,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei n" 14.133. de 2021.

7.13. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; identificar possível razáo que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.L4. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, r,oprazo de 5 (cinco) dias úteis,
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser prorogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7,16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterioro nos termos da

Instrucão Normativa SEGES/ME n" 77. de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data

de sua efetiva realizaçáo,mediante aplicação do índice 0,3% de correção monetária.

Forma de pagamento

7,20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

7.22.'1, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento,

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7,23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
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oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fomecedor será selecionado por meio darealizaçáo de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção
do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]

9. ESTTMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$ 25.653.150,00 (vinte e cinco milhões,
seiscentos e cinquenta e três mil, cento e cinquenta reais), conforme custos unitários apostos
na tabela acima

10. DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO OnçAUENTARIA

l0.l As despesas serão pagas com os recursos do órgão gerenciador e órgãos
participantes, por se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação
orçamentaria será feita no momento de lavratura do contrato de cada órgão.

I r. DO SISTEMA DE REGI§TRO DE PREÇOS E VTGENCIA DA ATA

I 1.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam
bens e serviços a preços e privos certos e registrados em documento específico denominado
Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier
aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a

contratar com os fomecedores vencedores do certame.

11.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde

os fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses,

tomando-os disponíveis, caso necessite o órgão gerenciador efetuará aquisições nas

quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado
contrato/empenho para aquisição dos itens registrados em ata durante este período.
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12 . DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA E ORGÃOS PARTICIPANTES

12.1. O gerenciamento da Ata oriunda da presente licitação caberá a Prefeitura Municipal

de Canaã dos Carajás - PA.

13 - DA UTILIZ,^çÃO O,q, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l3.l A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração

pública, desde que autorizado expressamente pelo Órgão Gerenciador, observando o

disposto no Art. 2l do decreto Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento

do Registro de Preços".

14 - DA FORMALIZAçLO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

14. 1 . Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo

em suÍls cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em

conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência e da Proposta de Preços

da empresa considerada vencedora.

14.2.Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será

estabelecido no momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame.

14.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será

definido conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a

beneficiaria da ata exigir imediata contratação dos itens licitados, assim como a quantidade

a ser contratada.

ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDrcA
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DECLARAÇÃO

Ref,: (identificação da licitação)

inscrito no CNPJ no..................., por intermédio de seu representante legal

o(a) S(a),,,, portado(a) da Carteira de ldentidade ns.. e do CPF ne

DECLARA, para Íins de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 7o da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

de de 20_,

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO III

UOOeIO Oe oeCmmçÃO pml mlCnOeUpReSR e empnesl oe peQUelO pORte

A empresa ........., inscrita no CNPJ n0.,,,...."'...... por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a)................ ,...., portado(a) da Carteira de ldentidade

n0.....,,............,...,....e o CPF n0 , DECLARA, para fins legais, sob as penas da Lei n0 , de

que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condiçôes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei no

Complementar no, 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art, 30; que está apta a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art, 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situações relacionadas no §40 do art. 3o da citada Lei Complementar e no art. 40 da Lei no 14.133121.

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO
DECLARAçÃO 0e CONHECTMENTO

A empresa inscrita no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a). _
portado(a) da Carteira de ldentidade no

edoCPFno-,DEcLARAquetomouconhecimentodetodasas
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigaçÕes objeto da licitaçã0.

CNPJ sob o no

telefone/fax no

de de 20_,

Representante Legal
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ANEXO V

MODELO
DECLARAçÃO OUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAçÃo E VERAcIDADE

CNPJ sob o no 

-, 

sediada no endereço

telefone/fax no 

-, 

por intermédio do seu representante legal S(a).

portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA que cumpre os requisitos de habilitação

e que as declaraçÕes informadas são veridicas, conforme art.63, inciso l, da Lei 14.13312021..

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO VI

MODELO
DECLARAçÃO OUe CUMPRE AS EXIGÊNCAS DE RESERVA DE CARGOS

A empresa inscrita no

CNPJ sob o no sediada no endereço

telefone/fax no por intermédio do seu representante legal S(a). _
portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA que cumpre as exigências de reserva de

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.

de de 20_.

Representante Legal
^\
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ANEXO VII

MODELO
DECLARAçÃO QUE QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

A empresa , inscrita no

CNPJ sob o no

telefone/fax no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a). 

-
portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no 

-, 

DECLARA que cumpre a proposta econÔmica

apresentada compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

, _de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA

DOS CARAJAS E A

EMPRESA...

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede

à _, Canaã dos Carajás - Parâ, representado neste ato pelo(a) S(a). Secretário (a)

Municipal e, de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no estabelecida

neste ato representada pelo Sr.(a)

portador da Cédula de ldentidade n0 _ SSP/_ e CPF (MF) no

,deacordocomarepresentaçãolegalquelheéoutorgadapor-,
têm entre sijusto e avençado, e celebram o presente contrato para aquisição de areia e pedras britas a

serem utilizadas na fabricação de manilhas, pavimentação e recuperação de vias uúanas e rural,

atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás,

Estado do Pará, conforme estabelecido no Edital _J2024, na Ata de Registro de Preços no _ e

mediante as cláusulas e condiçôes que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a
Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatório no _12024/PMCC-CPL,
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei no 14.13312021 e da Lei

Complementar n0 123/2006, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

10.í. O objeto do presente instrumento é a aquisição de areia e pedras britas a serem utilizadas na

fabricação de manilhas, pavimentação e recuperação de vias urbanas e rural, atendendo as

necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará,

nas condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência.

10.2. Objeto da contratação:

^r

!TEM ESPECTFTCAçÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

1

2

10.3. Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:
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í0.3.1. O Termo de Referência;

10.3.2. O Editalda Licitação;

10.3.3. A Proposta do contratado;

í0.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

LA SEGUNDA - NCIA E

íí.1. 0 prazo de vigência da contratação é de ...,.,.,

do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

contados da data de assinatura, na forma

TERCEIRA- MODELOS DE E GESTÃO CONTRATUAIS

12.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condiçÕes de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

c SULA QUARTA - SUBCONTRAT

í3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

\-

c LA QUTNTA. PREçO

14.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integraldo

objeto da contrataçã0.

CLAUSULA SEXTA . PAGAMENTO

15.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se deÍinidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

c SULA . REAJUSTE

16.1. 0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, en JJ- PD/MIWAAAA).
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16.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

(indicar o Índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluidas após

a ocorrência da anualidade.

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

16.5. Nas aferições flnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

16.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

í6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSULA OTTAVA. OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

í7.1. São obrigaçoes do Contratante:

17.2. Exigi o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

17.3. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

17.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

í7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

í7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Leino 14.133,de2021;

a
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í7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

17.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Conhato;

í7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;

í7.í0.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

17.10.'.. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

l7.1l.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

l7.12.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

17.13.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

c SULA NONA. OBRI DO CONTRATADO

í8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

18.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

18.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quaho) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

18.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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18.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

flxado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

18.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos;

18.7. Quando não for possível a veriÍicação da regularidade, via sítios eletrônicos oficiais, o contratado

deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do mnhatado; 4) Certidão de Regularidade do

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

18.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência náo transÍere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

'18.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorência anormal

ou acidente que se veriÍlque no local da execução do objêto contratual.

í8.10. Paralisar, por determinação do contralante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

18.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçÕes exigidas para habiljtação na licitação;

18.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1'16, da Lei n.o 14.133,de20211;

18.í3.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscaldo contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.0

14.133, de 2021):

18.í4. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
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objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,ll,,d, da Lei n0 14.133,

de 2021.

í8.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas de

segurança do contratante;

c LAD - GARANTIA DE

19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0,

rMA PRTMETRA - INFRAçOES E ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Leino 14.133, de2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12,846, de 1o de agosto de 2013.

20.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei no 14.133, de

2021);

ll. lmpedimento de Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas 
ub', "c' e "d' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art, 156, § 40, da Lein0 14.133,de2021);

Ill. Declaração de inidoneidade para Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alineas 
nê',nf 

,ng'e 
nh" 

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
ub", "c' e ud", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n0

14.133, de2021).

lV. Multa:

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)dias;
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2. moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 30.% (trinta por cento), pela inobservâncla do prazo

Íixado para apresentação, suplementação ou reposiçâo da garantia. O atraso superior

a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso

I do art. '137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatória de 1070 (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objêto.

20,3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n0 14,133, de 2021)

20.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulalivamente com a multa (art.

156, §70, da Lel no 14.133, de20211.

20.4.1. Antes da aplicação da multa será facullada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

20.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerênça será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n0 14.133, de

2021).

20.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

20.5' A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 'lSB da

Lei no '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar,

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos órgãos de controle.
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20.7. 0s atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei n0 14,133, de2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art, 159).

20.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Leino 14.133,de2021).

20.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Leino 14.133, de

2021).

20.10.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14'133121.

20.11.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo Órgão ora contratante.

LA SEGUNDA- DA CONTRATUAL

21.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

21.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

21.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes

administrativas; e
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b) poderá a Administração optar pela effnção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÂO ORçAMENTÁRn

22.1. As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Municipal, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

Plano lnterno:

Nota de Empenho:

22,2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberaçáo dos crêditos correspondentes, mediante apostilamento.

c SULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

2?.'1. Os casos omissos serão decididos pelo contralante, segundo as disposições contidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - ALTERAçoES

24.1.

de2021

Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no'14.133,

24.2. 0 contratado ê obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

24.3. Registros que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021,

CúUSULA D ctMA sExTA- PUBLTCAçÃO

25.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção ao art. 80, §20, da Lei n. 12.527 , de 2011 , clc ar|.70, §30, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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CLAUSULA IMA - FORO

26.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará, com exclusão de qualquer outro por mais

privilegiado que seja, para dirimir os litigios que deconerem da execução deste Termo de Contrato que não

puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme arl.92, §10, da Lei no 14.133/21.

Canaã dos Carajás - Pará, em 
- 

de de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1r. NoM

2r.

CPF: :-

ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

-
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PREGÃO ELETRÔNICO N' /2O24.SRP

PROCESSO LICITATÓRIO N' I2O24IPI'IICC-CPL

No dia _ de de2024,A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS,

comsede-'CanaãdosCarajás-Parâ,representadonesteatopelaSra.-.RES0LVE
registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa CNPJ n"

situada à _, Fone/FaíE-mail: neste ato representada

de acordo com apelo senhor _, inscrito no CPF (MF) n" , RG no

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes previstas no Edital e

anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121e Decreto Federal 11.46212023, e

das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

LA PRIMEIRA. OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de areia e
pedras britas a serem utilizadas na fabricação de manilhas, pavimentação e recuperação de vias
urbanas e rural, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã
dos Carajás, Estado do Pará.

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou
instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os
que seguem:

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos
produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade
orçamentária e Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificaçÕes dos produtos do objeto e as demais condiçÕes de execução são aquelas
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

ITEM
ESPECTFTCAçÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

1

2
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1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras, A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

c SULA SEGUNDA - VIG rA E PRORRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. 0 órgão gerenciador não será obrigado a Íirmar as contratações.

Z.g. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade desta ata.

Z.l. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrataçã0, devendo ser observado o periodo de vigência da ata de registro de preços.

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.124

da Lei no 14.133, de2021.

3.C SULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administraçã0.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislaçoes

aplicáveis.

4.C SULA QUARTA- DOS U DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de Órgãos não participantes desta Ata.

5. LA QUINTA. DO CONTROLE E DAS ALTERAçOES DE PREçOS

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo

de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em 
-l_l-(DD/MM/AAAA).
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5.2. Após o intenegno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do indice

(indicar o indice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após

a ocorrência da anualidade.

5.3. 0s preços registrados e os contratos deles deconentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos

da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 e, ainda, deconente de criaçã0,

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçÕes legais,

com comprovada repercussão sobre os preços regrstrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorência de evenlual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgâo Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5'5. 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serâo
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de
classiÍicaçã0, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e náo convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de Íato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçâo, a
documentação comprobalória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu regisko, nos termos do item

Erro! Fonte de referência não encontrada,, sem p§uízo das sanções previstas na Lei n0 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para

verificar se acettam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Eno! Fonte de referência não

encontrada., e adotará as medidas cabíveis paÍaaobtenção da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

0 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no arl.124 da Lei no 14.133,

de 2021.

6. sExTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRo DE PREçoS

6.í. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart, l56daLein0l4.l33,de202l;ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditÓrio e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

razáo de interesse público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, totalou parcialmente, pelo gerenciador, desde

que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os

preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida

à ordem de classificaçã0, para fazê-lo, nas condiçÕes propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;
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b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7. CLAUSULA SEXTA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo Órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não
participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0,

7.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

7.3. 0 Órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado
também participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
inÍormado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

8.C SULA . DAS GERAIS

8.í. As condiçoes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigaçÕes

da Prefeitura MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Editalda licitação e seus anexos, em especial o Termo de
Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS
ORGÃO GERENCIADOR

BENEFICARIA
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ANEXO VII

PLAN|LHA DE COMPOSçÃO DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS

PREçO DE VENDA POR PRODUTO

| | srrunles NActoNAL(PV) PREÇO DE VENDA
n$ n$ n$n$n$ PV = CUSTO/ (1- ALIO.

sN - ML)
CUSTO

,l
QUANTIDADE

0,00%(ML) MARGEM DE LUCRO

0,00%
(sN)ALTOU0TA SIMPLES

NACIONAL

0,00%PIS

0,00%COFINS

0,0070ICMS/ISS

0,00%IRPJ

0,00%CSLL

0,00%FRETE

0,00%SEGURO

0,00%OUTRAS DESPESAS

0,00%
(sr) suBSTlTUlÇÃo

TRIBUTARIA

0,00%lPl (somente p lndustria)

LUCRO PRESUMIDO

R$ n$ n$R$

PV = CUSTO / (1- ALIO.

PIS - ALIQ. COFINS -

ALIQ. ICMS - ALIQ. IRPJ

- AL|O. CSLL - ML )

LUCRO REAL

n$n$ n$ R$
PV = CUSTO / (1- ALIQ.

PIS-ALIQ. COFINS-

ALIQ. ICMS. ALIQ. IRPJ

- AL|O. CSLL - ML)
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TOTAL

UNITARIO COM

LUCRO

TOTAL COM

LUCRO

RESULTADO RESULTADO RESULTADO

FÓRMULÀ. LUCRO.,

REAL -,i.i

VALOR
..UN]TARIO'

VALOR

TOTAL

UNITARIO COM

LUCRO

TOTAL COM

LUCRO..

..,

RESULTADO RESULTADO RESULTADO RESULTADO

TOTAL LUCRO

VALOR
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